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Câmara Municipal de Tijucas do Sul


INDICAÇÃO N0 036/2015
Súmula: “Lei 531/2015”

O Vereador que o presente subscreve, solicita que depois de ouvido o plenário, seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, dando ciência desta indicação, conforme segue:

Indica ao Executivo Municipal que por meio do setor competente realize a vistoria das agências bancárias que se enquadram na Lei 531 de 18 de março de 2015, a fim de averiguar o cumprimento dos itens elencados na referida Lei.
JUSTIFICATIVA

O prazo estipulado para que as agências bancárias se adaptassem a nova legislação era de 90 dias. Caso as agências não tenham se adaptado, emitir notificação para que as mesma cumpram com as exigências, seguido de multa em virtude do descumprimento da Lei.

Sala de Sessões, 20 de julho de 2015.

MANOEL MARCOS DA SILVA
VEREADOR
Rua Brasília, nº 39 – CEP 83190-000 - Centro – Tijucas do Sul

Email: camara@tijucasdosul.pr.gov.br


